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Artigo 22.o

Outro pessoal

A constituição da equipa auxiliar deve ter em con-
sideração a capacidade da casa de abrigo, competin-
do-lhe (indicar as funções que lhes estão adstritas):

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 23.o

Pessoal voluntário

(No caso de a instituição recorrer ao voluntariado,
este deve ser indicado.)

1 — As pessoas que trabalham de forma voluntária
na casa de abrigo têm direito a ser devidamente inte-
gradas e enquadradas, ao respeito e valorização das acti-
vidades que desenvolvem, à avaliação do seu desem-
penho e a formação adequada.

2 — O pessoal voluntário deve observar as normas
contidas no presente regulamento e respeitar o sigilo
e a privacidade das utilizadoras, bem como os horários
da casa de abrigo.

CAPÍTULO VII

Normas sancionatórias e finais

Artigo 24.o

Sanções

O incumprimento das regras estabelecidas no pre-
sente regulamento pode dar lugar, nos termos do
Decreto Regulamentar n.o 1/2006, de 25 de Janeiro,
e consoante a gravidade do mesmo, a:

a) Repreensão oral;
b) Repreensão escrita; e
c) Expulsão da casa de abrigo.

Artigo 25.o

Livro de reclamações

A casa de abrigo possui livro de reclamações, nos
termos da legislação em vigor.

Artigo 26.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor em . . .

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVI-
MENTO RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 89/2006
de 25 de Janeiro

Pela Portaria n.o 834/99, de 29 de Setembro, alterada
pelas Portarias n.os 817/2000 e 769/2001, respectiva-

mente de 22 de Setembro e 21 de Julho, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores Perdizes Vermelhas
a zona de caça associativa da Fonte Boa de Cima (pro-
cesso n.o 2224-DGRF), situada no município de Ode-
mira, válida até 29 de Setembro de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o, em conjugação com o estipulado
na alínea a) do artigo 40.o e no n.o 1 do artigo 118.o,
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, renovável por iguais períodos, a concessão
da zona de caça associativa da Fonte Boa de Cima (pro-
cesso n.o 2224-DGRF), abrangendo vários prédios rús-
ticos sitos nas freguesias de Santa Maria e Salvador,
município de Odemira, com a área de 1086 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 30 de Setembro de 2005.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 6 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 15 de Novembro
de 2005.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto Regulamentar n.o 2/2006
de 25 de Janeiro

Na sequência das linhas programáticas traçadas pelo
Programa do Governo para a Administração Pública
e dada a necessidade da criação, no sector da saúde,
de um serviço que, para além de prestar apoio aos mem-
bros do Governo, integrasse e dinamizasse o desenvol-
vimento dos recursos humanos e organizacionais da
saúde, foi criada, pelo Decreto Regulamentar
n.o 3-A/2005, de 31 de Maio, a Secretaria-Geral (SG)
do Ministério da Saúde.

Nos termos do artigo 7.o do referido decreto regu-
lamentar, «a organização e funcionamento da SG
rege-se por diploma próprio», sendo, justamente, à apro-
vação desse diploma que o Governo agora procede.

Assim:
Ao abrigo do n.o 1 do artigo 24.o da Lei n.o 4/2004,

de 15 de Janeiro, e nos termos da alínea c) do artigo 199.o
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Atribuições

1 — São atribuições da Secretaria-Geral (SG):

a) Prestar apoio técnico, administrativo e logístico
aos gabinetes dos membros do Governo, comis-
sões, grupos de trabalho e estruturas de missão
que funcionem no âmbito do Ministério da
Saúde;


